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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

LEI  M UN ICI PA L N º  3 37 /20 23  
 

“D i spõe  sob re  o  t r a t ame n to  d i fe r en c i ado ,  s im p l i f i c ado  e  f avo r ec ido  
d i spe ns ado  às  M i c roem pre s a s ,  às  Em pre s as  d e  Peque no  Po r te ,  ao s  
M i c roem pree nde do re s  I nd i v i dua i s ,  ao s  a r te s ão s ,  ao s  p ro du to re s  
r u r a i s  e  ao s  ag r i c u l to re s  f am i l i a r e s  e  d á  o u t r as  p rov idê nc i as ” .  

 

O  P REF EITO DO M UNI CÍ PI O  DE  SÃO F RA NCI SCO DO OESTE ,  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ,  f aço  s abe r  que  a  Câm ar a  
Mun i c ip a l  de c re t a  e  e u  s an c io no  a  se gu i n te  Le i :  
 

CAP ÍTU LO  I  D IS POS IÇÕE S  PR EL IM INA RE S  
Art .  1º  E s t a  Le i  d i s põe  sob re  o  t r a t ame n to  j u r í d i c o  d i fe r e n c i ado ,  s im p l i f i c ado  e  f avo re c i do s  d i spe n s ado  às  pe s so as  j u r í d i c a s  

c l as s i f i c adas  como  m i c roem pre s a s ,  em pre s as  de  pe que no  po r te ,  m i c roe mp reende do re s  i nd i v i d ua i s ,  em pree nd imen to s  
e conô m ico - so l i d á r i o s  e  a  e l as  equ i p a r adas ,  t a i s  como  a r te sõ e s ,  ag r i c u l to re s  f am i l i a r e s  e  p rodu to r  r u r a l .  
Pa rágr a f o  ún ic o .  As  d i s po s i çõe s  de s t a  Le i  segue m a  a l í n ea  “ d ” ,  i nc i so  I I I  do  a r t .  146 ,  i nc i so  IX  do  a r t .  170  e  a r t .  179  d a  

Cons t i t u i ç ão  Fe de r a l ,  a  Le i  Comp leme n t a r  Fe de r a l  nº  123 /2 006 ,  na  s ua  a t ua l  r e daç ão  e  de m a i s  p a r âme t ro s  l eg a i s  
e s t abe l e c i do s  nas  l e g i s l açõe s  de  âm b i to  nac io na l  e  e s t adua l .  

Art .  2 º  P a r a  f i n s  de s t a  Le i  co nce i t uam - se :  
I–  Pe que no s  negó c io s :  aque l e s  c a r ac te r i z ado s  pe l a  a t i v i d ade  e co nôm ic a  na  fo rm a de  M i c roem pree nde do r  I nd i v id ua l  -  ME I ,  

M i c roem pre s a  -  ME ,  Em pre s a  de  Peque no  Po r te  -  E PP ,  ag r i c u l to r  f am i l i a r ,  p rodu to r  r u r a l ,  a r te s ão  e  e mp reend ime n to s  d a  
e cono m i a  po pu l a r  so l i d á r i a ;  
I I–  A t i v i d ade  e co nô m ic a :  o  r amo  de  a t i v i d ade  i de n t i f i c ado  a  p a r t i r  d a  C la s s i f i c aç ão  N ac io na l  de  A t i v i d ades  E co nô m ic a s  –  

CNAE ;  
I I I–  G r au  de  r i s co :  c l a s s i f i c a ção  do s  r i s co s  ao s  qua i s  um a  empre s a  e s t á  s ubme t i d a  n o  de sem pe nho  de  s uas  a t i v i d ades ,  que  

e xpo nham à  i n teg r i d ade  f í s i c a  e  à  s aúde  hum ana ,  ao  me io  amb ie n te  ou  ao  p a t r imôn i o ,  em deco r r ên c i a  do  e xe r c í c i o  de  
a t i v i d ade  e conô m i c a ;  
IV–  M i c roem pre s a  e  em pre s a  de  pe que no  po r te :  de  aco r do  com o  e s t abe le c i do  no s  te rmos  no  a r t .  3 º  d a  Le i  Com p l emen t a r  

Fede r a l  nº  123 /2006 ;  
V–  A g r i c u l to r  f am i l i a r :  de  aco rdo  com  o  e s t abe le c ido  no  a r t .  3 º  d a  Le i  Fe de r a l  nº  11 . 32 6 / 2006 ;  

V I–  P ro du to r  r u r a l :  pe s so a  j u r í d i c a  cu j a  a t i v i d ade  e co nô m ic a  se j a  a  i ndu s t r i a l i z aç ão  de  p roduç ão  p ró p r i a  o u  de  p roduç ão  
p ró p r i a  e  adqu i r i d a  de  t e r ce i r o s ,  no s  te rmo s  do  a r t .  22 -A  d a  Le i  Fe de r a l  nº  8 . 212 /19 91 ;  
V I I–  M i c roem pree ndedo r  I nd i v id ua l :  de  a co r do  co m o  e s t abe le c ido  no  § 1º  do  a r t .  18 -A  d a  Le i  Com p leme n t a r  n º  12 3 /2 00 6 ;  

V I I I–  A r te s ão :  de  aco r do  com  o  e s t abe le c ido  no s  te rmo s  d a  Le i  nº  13 . 18 0 /2 015 ;  
I X–  Pe squ i s a  p ré v i a  de  v i ab i l i d ade  de  i ns t a l aç ão :  a to  pe lo  qua l  a  adm in i s t r aç ão  m un i c i p a l ,  me d ian te  r eque r ime nto  fo rma l  o u  

e l e t r ô n i co ,  i n fo rm a so b re  o s  r equ i s i t o s  e  impe d ime n to s  p a r a  o  e x e r c í c i o  de  a t i v i d ade  e c onôm ic a  no  te r r i t ó r i o  m un i c i p a l ,  no s  
te rmos  do  Có d i go  de  Obr a s  e  do  P l ano  D i r e to r  M un i c i p a i s ;  

X–  A u todec l a r aç ão :  a to  pe lo  qua l  o  co n t r i bu i n te  de c l a r a  t e r  c i ê nc i a  e  e s t a r  em co n fo rm i d ade  com  as  no rm as  de  se gu r anç a  
san i t á r i a ,  am b ie n t a l  e  p re ve nção  e  com bate  ao  i ncê nd io .  
X I–  RE DE SIM:  po r t a l  d a  Re de  Nac io na l  p a r a  a  S im p l i f i c aç ão  do  Re g i s t r o  e  d a  Le ga l i z a ç ão  de  Em pre s a s  e  Ne góc io s ,  q ue  é  um a 

rede  de  s i s tem as  i n fo rm a t i z ado s  ne ce s s á r i o s  p a r a  r e g i s t r a r  e  l e g a l i z a r  em pre s as  e  ne góc i o s ,  t an to  no  âm b i to  d a  Un i ão  como  
do s  E s t ado s  e  M un i c íp i o s ,  p o r t a l  d a  Rede  N ac iona l  p a r a  a  S im p l i f i c aç ão  do  Re g i s t r o  e  d a  Lega l i z aç ão  de  E mp re sa s  e  

Negóc io s .  Tem co mo  ob je t i v o  pe rm i t i r  a  p ad ro n i z aç ão  do s  p ro ced ime n to s ,  o  aumen to  d a  t r ans parê nc i a  e  a  r e dução  do s  
cus to s  e  do s  p r a zo s  de  abe r t u ra  de  em pre s as ;  e  
X I I–  CG SIM  -  Com i tê  p a r a  Ge s t ão  de  Re de  N ac io na l  p a r a  S imp l i f i c aç ão  do  Reg i s t r o  e  Le ga l i z a ç ão  de  Emp re s a s  e  Ne góc io s .  

Art .  3 º  To dos  o s  ó r g ão s  da  Adm in i s t r aç ão  Púb l i c a  d i r e t a  e  i n d i r e t a ,  o s  f undo s  e s pec i a i s ,  as  au t a r qu i a s ,  a s  f undações  
púb l i c as ,  as  em pre s a s  púb l i c a s ,  as  so c i e dades  de  e co nom i a  m i s t a  e  a s  dem a i s  e n t i d ade s  con t ro l ada s  d i r e t a  o u  i nd i r e t amen te  

pe lo  mun i c íp i o ,  deve r ão  i nco r po r a r  e m s ua  po l í t i c a  de  a t ua ção  e  e m se us  p ro ce d ime n to s ,  bem como  no s  i ns t r ume n to s  em que  
fo re m pa r te ,  t a i s  como  a j us te s  púb l i c o s ,  co nvê n i o s  e  co n t r a to s ,  o  t r a t amen to  d i f e r e nc i ado  e  f avo re c i do  a  se r  d i s pe ns ado  ao s  
peque nos  negó c io s ,  no s  te rmo s  de s t a  Le i .  

Art .  4º  Co ns t i t ue m Po l í t i c a s  de  Dese nvo l v im en to  a s  se gu i n te s  i n i c i a t i v a s  e  p ro g r am as  que  bus quem i ns t au r a r  am b ie n t e s  e  
i ns t r ume n to s  e s pec í f i c o s  de  p romo ção  do  em pree nde do r i smo  como  p r i nc ip a l  f a to r  do  de se nvo l v ime n to  e co nôm ico ,  so c i a l ,  

am b ien t a l  e  te c no lóg i co  do  M un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te :  
I–  edu c aç ão  e mp ree nde do r a  e  i nov a ç ão ;  
I I–  de s bu ro c r a t i z aç ão ;  

I I I–  i n s t i t u i ç ão  d a  Re de  M un i c ip a l  de  Po l í t i c a s  de  De se nvo l v ime n to ;  
IV–  am p l i aç ão  d a  p ar t i c i p aç ão  do s  peque nos  negó c io s  na s  c ompr a s  púb l i c as ;  

V–  e s t ím u lo  ao  m ic roe mpre e nde do r  i nd i v i d ua l ,  ao s  em pr eend imen to s  d a  e co nom i a  popu l a r  so l i dá r i a  e  ao s  ne gó c io s  de  
im pac to  so c i a l ;  

V I–  e s t ím u lo  à  c ap i t a l i z aç ão  do  m ic ro c réd i to ;  
V I I–  i nce n t i vo s  t r i b u t á r i o s  e  d e  i n f r ae s t r u t u r a .  
Art .  5 º  Co ns t i t uem  o b je t i vo s  d a  Po l í t i c a  de  De se nvo l v ime n to :  

I–  p romo ve r  o s  v a lo re s  d a  d i g n id ade  d a  pe s so a  hum ana ,  o s  va lo re s  so c i a i s  do  t r aba l ho  e  d a  l i v r e  i n i c i a t i v a ;  
I I–  f ome n t a r  a  c r i aç ão  e  o  de senvo l v ime nto  de  um a  c u l tu r a  em pree nde do r a ;  

I I I–  i n s t i t u i r  am b ie n te  r e gu l a t ó r i o  fa vo r áve l  à  ge r a ção  de  p equeno s  ne góc io s ;  
IV–  f o men t a r  a  c ap t aç ão ,  a  fo rm aç ão  e  a  ge s t ão  d e  a t i vo s  e co nôm ico - f i n ance i r o s  vo l t ado s  pa r a  i n ve s t ime n to  em 
i n f r ae s t r u t u r a  u r b an í s t i c a  e /o u  imo b i l i á r i a ,  com  t r a t ame n to  d i fe r e nc i ado  às  pe s so a s  j u r í d i c as  de s t i n a t á r i as  de s t a  Le i ;  

V–  e s t im u l a r  a  p a r t i c i p aç ão  d as  M PEs ,  EPPs  e  ME I s  l o c a i s  n a s  co mp r as  no  me rc ado  i n te r no  e  e x te r no ,  em  e s pec i a l  n as  
comp ra s  gove r name n t a i s ;  

V I–  apo i a r  o  r e l ac io name n to  c r ed i t í c i o  e n t r e  i n s t i t u i çõe s  f i n ance i r as  e  as  pe s so as  j u r í d i c a s  de s t i n a t á r i as  de s t a  Le i  i n s t a l ad as  
no  M un i c í p i o ;  
V I I–  f ome n t a r  ganho s  de  e f i c i ênc i a  e  p ro du t i v i dade  po r  me io  de  i nv e s t ime n to  em  i nov a ç ão ;  
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VI I I–  e s t im u la r  a  u t i l i z aç ão  d a  co nc i l i a ç ão  p ré v i a ,  d a  me d i aç ão  e  d a  a rb i t r agem co m o  i ns t r ume n to s  f ac i l i t ado re s  p a r a  a  
so l uç ão  de  co n f l i t o s  e  l i t í g i o s .  
Art .  6 º  P a ra  a r t i c u l a r  as  po l í t i c as  púb l i c a s  de s t i n ada s  à  p r omoç ão  e  ao  d e se nvo l v ime n to  da s  pe s so as  j u r í d i c as  de s t i n a t á r i as  

de s t a  Le i  i n s t a l ada s  em se u  te r r i t ó r i o ,  o  M un i c íp i o  de s i g nar á ,  de n t e  o s  se us  se r v i do re s ,  um Age n te  d e  De se nvo l v imen to ,  
nome ado  po r  a to  do  Pode r  E x e cu t i vo .  

Art .  7 º  A  de s ig naç ão  do  A ge n te  de  Dese nvo l v ime n to  de ve  a te nde r  ao s  segu i n te s  r equ i s i t o s :  
I–  r e s i d i r  n a  á re a  d a  com un id ade  e m que  a t uar ;  

I I–  c o nc l u i r ,  c om  ap ro ve i t ame n to ,  cu r so  de  qua l i f i c a ç ão  b ás i c a  p a r a  a  fo rm aç ão  de  A ge n t e  de  Dese nvo l v ime n to ;  
I I I–  po s s u i r ,  p r e fe re nc i a lme n t e ,  fo rm aç ão  s upe r i o r  o u  e x pe r i ê nc i a  co mpa t í ve l  c om a  f unç ão  a  s e r  e x e r c i d a ;  e  
IV–  s e r  p re fe re nc i a lme n te  se r v i do r  e fe t i vo  do  M un i c íp i o .  

§1 º  A  f unç ão  de  Age n te  de  Desenvo l v ime n to  c a r ac te r i z a - se  pe lo  e xe r c í c i o  de  a r t i c u l aç ão  d as  açõe s  púb l i c as  p a r a  a  p ro moç ão  
do  d e se nvo l v ime n to  l o c a l  e  te r r i t o r i a l ,  me d i an te  açõe s  l o ca i s  ou  co m un i tá r i a s ,  i nd i v id ua i s  o u  co l e t i v a s ,  que  v i s em ao  

cum pr ime n to  d as  d i spo s i çõe s  e  d i r e t r i z e s  co n t i d as  ne s t a  Le i ,  sob  supe r v i s ão  do  ó rg ão  ge s to r  l o c a l  r e spo ns áve l  pe l a s  
po l í t i c as  de  de se nvo l v ime n to .  
§2 º  O  de s empe nho  d a s  a t i v i d ades  do  A gen te  d e  Dese nvo l v imen t o  po de r á  se  co ns t i tu i r  c o mo  f unç ão  g r a t i f i c ada .  

§3º  Eve n tua i s  a l t e r açõe s  na  de nom inaç ão  e  nas  a t r i b u i çõe s  co n fe r i d as  ao  se r v i do r  de s i g nado  como  A ge n te  de  
Dese nvo l v ime nto  se r ão  o b je to  de  Dec re to .  

Art .  8 º  A s  e n t i d ades  m un i c ip a i s  e  a s  de  apo io  e  r ep re sen t aç ão  em pre s a r i a l  p r e s t a r ão  s upo r te  ao  r e fe r i do  A ge n te  de  
Dese nvo l v ime nto  na  fo rm a de  capac i t aç ão ,  e s t udos  e  pe s qu i s a s ,  p ub l i c açõe s ,  p ro moç ão  de  i n te r c âm b io  de  i n fo rm ações  e  
e xpe r i ê nc i as .  

Art .  9 º  P a r a  a s se gur a r  ao  c on t r i b u i n te  a  en t r ada  ún i c a  de  d ado s  e  s im p l i f i c a r  o s  p r o ced ime n to s  de  r e g i s t r o ,  a l t e r a ç ão  e  
e x t i nç ão  de  em pre s a s  no  M un i c í p i o ,  de ve r á  i ns t a l a r  a  S a l a  do  E mp ree nde do r ,  l o c a l  s ede  de  r e fe rê nc i a  e  a r t i c u l a ção  d a  

Adm in i s t r aç ão  com  o s  de s t i n a t á r i o s  de s t a  L e i .  
§1 º  A  A dm in i s t r aç ão  po de r á  f i rm a r  p a r ce r i as ,  c onvê n io s ,  t e rmos  de  coo pe r aç ão  e  o u t ro s  a j u s te s  co m ó r gão s  púb l i c o s  e  

i ns t i t u i çõe s  do  se to r  p ro du t i v o  p a r a  o  e fe t i vo  c um pr ime n to  do  d i spo s to  no  c apu t  de s se  a r t i go .  
§2 º  O  Po de r  E xe c u t i vo  r egu l amen t a r á  o  d i s po s to  ne s te  a r t i go  e m 12 0  ( ce n to  e  v i n te )  d i a s .  

 

CAP ÍTU LO  I I  
DA  E DU CAÇÃ O E MP RE END E DOR A  

 
Art .  10 .  O  M un i c íp i o  po r  s i ,  ou  med i an t e  p a r ce r i as  com  i n s t i t u i çõe s  púb l i c as  ou  p r i v ada s ,  f a r á  o  fo me n to  d e  um a cu l t u r a  e  
educ aç ão  emp ree nde do r a s .  

§1 º  Pode r á  o  M un i c í p i o  i n se r i r  c o n te údos  c u r r i cu l a r e s  o u  e x t r a c u r r i c u l a r e s  vo l t ado s  a  e s t udan te s  d a  Rede  Púb l i c a  M un i c i p a l  
de  En s i no ,  bem co mo  c u r so s  té c n i co s  e  p ro f i s s i o na l i z an te s ,  ob je t i v ando  o  de se nvo l v ime n to  de  co mpe tê nc i as  i n teg r adas  que  

e s t im u lem o  e mp ree nde do r i smo  e  i nov a ç ão ,  po de ndo  a i nda  r e a l i z a r ,  d i r e t a  o u  i nd i r e t ame n te ,  açõe s  e  p rog r am as  v i s ando  
capac i t a çõe s  em  em pree ndedo r i smo  par a  se us  c id adãos .  
§2 º  A  A dm in i s t r aç ão  Púb l i c a  Mun i c ip a l ,  d i r e t a  e  i nd i r e t a ,  i n s t i tu i r á  um p ro g r am a de  i no va ç ão  p ar a  pe que no s  negóc io s  com 

fo co  e m pe squ i s a  e  no  de se nvo l v ime n to  de  p rodu to s ,  s e r v i ço s  e  p ro ce s so s  i no v ado re s ,  med i an te  a  co nce s s ão  de  r e cu r so s  
f i n an ce i r o s ,  hum ano s ,  m ate r i a i s  ou  de  i n f r ae s t ru t u ra  a  se re m a ju s t ado s  e m i ns t r ume n to s  e spec í f i c o s .  

Art .  11 .  N a  e s co l h a  do  o b je to  d as  p a r ce r i a s  r e fe r i d as  no  a r t i go  10º  te r ão  p r i o r i d ade  p ro j e t o s  que :  
I–  e s te j am o r i e n t ado s  p ar a  i d en t i f i c aç ão  e  p romo ç ão  d e  aç õe s  com pa t í ve i s  co m as  ne ce s s i d ade s ,  po te nc i a l i d ade s  e  vo caçõ e s  
do  M un i c íp i o .  

I I–  s e j am  p ro f i s s i o na l i z an te s ;  
I I I–  be ne f i c i em  pe sso as  com  de f i c i ê nc i a ;  i do so s ;  m u l he re s  e  jo ve ns  p ro ve n ie n te s  de  f am í l i a s  em s i t u aç ão  de  v u l ne r ab i l i d ade  

so c i a l .  
Art .  12 .  O  M un i c íp i o  apo i a r á ,  med i an te  co nvê n io s ,  t e rm os  de  coope r aç ão  o u  ou t ro s  i ns t r ume nto s  l eg a i s ,  a  c r i aç ão  e  o  

de se nvo l v ime n to  de  en t i d ade  ou  as so c i aç ão  c i v i l  c o ns t i t u íd a  e  ge r id a ,  e x c l us i vame n te ,  po r  e s t udan te s ,  un i ve r s i t á r i o s  o u 
te c nó logo s ,  q ue  te nham  de n t r e  se us  ob je t i vo s  e s t a t u t á r i o s  o  de senvo l v ime n to  do s  be ne f i c i á r i o s  de s t a  Le i .  

 

CAP ÍTU LO  I II  
DA  DES BU ROC RAT IZ AÇÃ O  

 
Seç ão  I  

Aber tu ra ,  A l t e raçã o ,  Ma n ut enção  e  Ba ix a  d e  E mpr eend im ento s  

Art .  13 .  O  M un i c í p i o  ade re  à  Rede  N ac io na l  p a r a  S im p l i f i c aç ão  do  Reg i s t r o  e  L ega l i z aç ão  de  Em pre s as  Negó c io s  –  RE DE SIM ,  
deve ndo  o s  se us  ó r g ão s  e  a s  sua s  en t i d ades  e nvo l v i d as  d i r e t a  o u  i nd i r e t ame n te  na  abe r tu r a ,  a l t e r a ç ão ,  m anu te nç ão  e  

fe c hame n to  de  em pree nd ime n to s  no  Mun i c íp i o  a t ua r  p a r a :  
I–  c om pat i b i l i z a r  e  i n te g r a r  p ro ce d ime n to s  e m co n jun to  com o u t ro s  ó rg ão s  e  e n t i d ades ,  g a ran t i ndo - se  a  l i ne a r id ade  do s  
p ro ce s so s ;  

I I–  e v i t a r  a  dup l i c i d ade  de  e x igê nc i as ;  
I I I–  a dm in i s t r a r ,  a t ua l i z a r  e  d i s po n i b i l i z a r  ao s  e n te s  d i r e t amen te  e nvo l v i do s ,  ou  a  te r ce i r o s  med i an t e  convê n i o ,  po r  

i n te rmé d io  d a  Se c re t a r i a  r e spons áve l  pe l a  coo rde naç ão  d a  po l í t i c a  de  de se nvo l v ime n to  do s  pe que nos  ne góc io s ,  o s  s i s t emas  e  
o s  banco s  de  d ados  de  que  t r a t a  e s t a  L e i ,  ob se rv ado ,  sem p re ,  o  s i g i l o  f i s c a l  d as  i n fo rm aç ões .  

Art .  14 .  É  d a  r e spo n s ab i l i d ade  do  ó r g ão  m un i c ip a l  ge s to r  d a  RE DE SIM ,  o bse rv ados  o s  d i s po s i t i vo s  d a  Le i  Com p l e men t a r  
Fede r a l  n °  1 23 / 2006 ,  as  Re so l uçõe s  do  Co m i tê  Ges to r  do  S im p le s  N ac io na l  e  as  Re so lu ç õe s  do  Com i tê  p a r a  Ges t ão  d e  Rede  
Nac io na l  p a r a  S im p l i f i c a ção  do  Reg i s t r o  e  Le ga l i z a ç ão  de  Empre s as  e  Negó c io s ,  d i s po n i b i l i z a r  de  fo rm a p re se nc i a l ,  o u  pe l a  

r ede  m und i a l  de  com pu t ado re s ,  i n fo rm ações ,  o r i e n t açõe s  e  i ns t r ume n to s ,  de  fo rm a in te g r ada  e  co nso l i d ada ,  q ue  pe rm i t am 
pes qu i s a s  p ré v i a s  à s  e t apas  d e  r e g i s t r o  o u  i n s c r i ç ão ,  a l t e r a ção  e  b a i x a  d as  em pre sa s  r e f e r i d as  ne s t a  Le i .  

Art .  15 .  No  âmb i to  de s t a  Le i ,  o s  p ro ced ime n to s  de  co mpe t ênc i a  m un i c i p a l  s ão :  
I–  i n te g r a ç ão  g r adua l  do s  s i s t emas  e l e t r ô n i co s  m un i c i p a i s ,  e s t adua i s  e  fe de r a i s  q ue  guar dem o u  ve nha  a  gua rda r  pe r t i nê nc i a  
com o  tem a;  

I I–  pe s qu i s a  p rév i a  de  v i ab i l i d ade ;  
I I I–  i n s c r i ç ão  no  c ada s t ro  de  con t r i bu i n te s  mo b i l i á r i o s ;  

 
I V–  c e r t i d ão  de  i nex ig i b i l i d ade  e  l i c e nc i ame n to  do s  em pree nd ime n to s .  
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Pa rágr a f o  ú n ico .  A  adm in i s t r a ç ão ,  a  a t ua l i z aç ão  e  a  d i s p on ib i l i z a ç ão  de  s i s te m as  e  b anco s  de  d ado s  de  que  t r a t a  e s t a  Le i  
s e r á  r e a l i z ada  pe l a  Se c re t a r i a  r e spo ns áve l  pe l a  coo r denaç ão  da  po l í t i c a  de  de se nvo l v ime n to  t r a t ada  ne s t a  Le i ,  r e s s a l v ados  o  
s i s te m a de  adm in i s t r aç ão  t r i b u t á r i a  e  o s  d ados  r e l a t i vo s  ao  l i c e nc i ame n to ,  de  r e spo ns ab i l i d ade  d as  r e s pec t i v as  Se c re t a r i as .  

 
Seç ão  II  

Da  P esq uisa  Pr év ia  d e  V iab i l i dade  
Art .  1 6 .  E n te nde - se  po r  pe squ i s a  p rév i a  de  v i ab i l i d ade  a  so l i c i t aç ão  d i spo n ib i l i z ada  de  fo rm a g r a t u i t a ,  r e a l i z ada  pe lo  

i n te re s s ado ,  po r  me io  de  ace s so  ao  s i s tem a d a  RE DE SIM ,  c om o  i n t u i to  de  ve r i f i c a r  a  po s s i b i l i d ade  do  e xe r c í c i o  d a  a t i v i d ade  
e conô m ic a  no  e nde re ço  i n fo rmado .  
Art .  1 7 .  A  i n s ta l aç ão ,  o pe r a ção  e  o  f unc io name n to  d a  a t i v i d ade  p ropo s t a  i r ão  de pe nde r  do s  r e spe c t i vo s  l i c en c i amen to s ,  

s a l vo  quando  d i s pen s ado s  de  l i be r a ção  p rév i a .  
Art .  1 8 .  O  p r azo  p a r a  a  r e spo s t a  à  pe squ i s a  p ré v i a  de  v i ab i l i d ade  de ve r á  se r  de  a té  02 (do i s )  d i a s  ú te i s ,  c o n t ados  do  

p ro to co lo  do  r eque r ime nto .  
Art .  19 .  Ao  se r  co nc l u í d a  a  p e squ i s a  p ré v i a  de  v i ab i l i d ade  pode r ão  r e to r nar  o s  segu i n te s  r e s u l t ado s :  
I–  a t i v i d ade  p a s s í ve l  de  i ns t a l aç ão  (de fe r ime n to  da  co nsu l t a ) :  c aso  e m que  se r ão  i n fo rm ado s  o s  de m a i s  l i c e nc i amen to s  

( u rb an í s t i c o  e  amb ie n t a l )  ne c e s s á r i o s  p a r a  que  ha j a  a  i n s ta l aç ão  e  o pe r aç ão  d a  a t i v i d ade ;  ou  
I I–  a t i v i d ade  não  p a s s í ve l  de  i n s t a l a ção  ( i nde fe r imen to  d a  consu l t a ) :  q uando  o  uso  p re te nd i do  não  a te nde r  à  l eg i s l a ção  de  

uso  e  o cupaç ão  do  so lo  ou  quando  ho uve r  i n s u f i c i ê nc i a  ou  i nco mpa t ib i l i d ade  d a s  i n fo rmações  p re s t ada s ,  s em p re j u í z o  d a  
con t i nu i d ade  do s  p ro c ed ime n to s  de  que  t r a t a  e s t a  Le i .  
 

Art .  2 0 .  A  a t i v i d ade  p as s í v e l  de  i n s t a l aç ão  r e cebe rá  o  de fe r imen to  d a  pe s qu i s a  p rév i a  de  v i ab i l i dade ,  se gu i d o  da s  
i n fo rm açõe s  ne c e s s á r i a s  ao  l i c enc i ame n to ,  p a r a  que  ha j a  a  i ns t a l aç ão ,  a  o pe r aç ão  e  o  f unc io name n to  d a  a t i v i d ade .  

Art .  21 .  O  us uár i o  deve r á  r e a l i z a r  se u  ace i te  quan to  ao  r e su l t ado  fo r ne c ido  na  pe squ i sa  p r év i a  de  v i ab i l i d ade  em a té  90  
( nove n t a)  d i as .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  E s go t ado  o  p ra zo  de s te  a r t i go  sem  o  r e f e r i do  ace i te ,  o  us uá r i o  de ve r á  i n i c i a r  um a no va  co n su l t a .  
Art .  2 2 .  Quando  ho uve r  o  i nde fe r ime n to  d a  co nsu l t a  p rév i a  de  v i ab i l i d ade  po r  i ns u f i c i ê n c i a  o u  i ncom pa t i b i l i dade  d a s  
i n fo rm açõe s  p re s tadas ,  o  r e to rno  i r á  segu ido  de  no t a  o nde  cons t a r á  de  fo rm a c l a r a  e  s uc i n t a  o  mo t i vo  do  i nde f e r ime n to .  

Art .  23 .  A  pe squ i s a  p ré v i a  de  v i ab i l i d ade  não  s ub s t i t u i  o u  d i spe n s a  a  ne ce s s id ade  de  o b te nç ão  do s  dem a i s  t i po s  de  
l i c en c i ame nto s ,  s e ndo  apenas  um a aná l i s e  p rév i a  r e fe re n te  a  po s s i b i l i d ade  d a  i n s t a l aç ão  da s  a t i v i d ades  i n fo rm adas  no  l o c a l  

p re te nd i do ,  co m base  na  l eg i s l aç ão  e m v i go r .  
Seç ão  II I  

Da  In scr i ção  n o  C adas tr o  d e  Co nt r ib u in t es  Mo b i l i á r i os  

Art .  2 4 .  A  i ns c r i ç ão  no  C adas t ro  de  Co nt r i b u in te s  Mo b i l i á r i o s  -  CC M,  no s  c a so s  de  r eg i s t r o s  r e a l i z ado s  pe l a  RE DE SIM ,  
ap rove i t a r á  o s  d ados  p rev i am en te  p ree nc h i do s  pe lo  us uár i o ,  g a r an t i ndo  a  l i ne a r i dade  do  p ro ce s so  e  un i c i d ade  d a  b ase  de  

d ados  c adas t r a i s .  
Art .  2 5 .  O  núme ro  de  i ns c r i ç ão  no  C adas t ro  M un i c ip a l  de  Con t r i b u i n te s ,  ge r ado  pe l a  Se c re t a r i a  Mun i c ip a l  co mpe te n t e ,  no s  
te rmos  do  a r t .  24 ,  s e r á  d i spo n ib i l i z ado  po r  me io  do  RE DE S IM  ao  f i n a l  d as  v a l i d a çõe s ,  c om re s u l t ado  s a t i s fa tó r i o ,  pe l as  t r ê s  

e s fe r as  de  go ve r no ,  o  que  não  impe de  a  co n t inu id ade  do  p ro ce s so  e l e t r ô n i co  d e  l i c en c i ame nto ,  ne m p re s s upõe  o  
cum pr ime n to  de  no rm as  de  po s t u r a s  u rb anas ,  s an i t á r i as ,  d e  segur anç a  o u  qua lque r  o u t r a  ne ce s s á r i a  e  im pre sc ind í ve l  ao  se u  

l i c en c i ame nto .  
 
Art .  2 6 .  O  ME I  po de  r e g i s t r a r  sua s  a t i v i d ade s  no  e nde re ç o  r e s i de nc i a l ,  s em que  o c a s i one  a l t e r aç ão  na s  c a r ac te r í s t i c as  de  

u t i l i z aç ão  do  I PTU  par a  e fe i to  de  l anç ame n to  do  im pos to .  
§ 1 º  O  be ne f í c i o  co nce d i do  p re s s upõe  o  de se nvo l v ime n to  d as  a t i v i d ades  p r o f i s s i o na i s  do  ME I  em s ua  p ró p r i a  r e s i dê nc i a ,  n ão  

pode ndo  o  imóve l  s e r  u t i l i z ado  un i c amen te  p a r a  f i n s  come r c i a i s  o u  d e  p re s t aç ão  de  se r v i ço s .  
§ 2 º  A  t r i b u t aç ão  m un i c i p a l  do  im pos to  sob re  imóve i s  p red i a i s  u r b anos  deve r á  as segur a r  t r a t ame n to  m a i s  f avo re c ido  ao  

M i c roem pree nde do r  I nd i v id ua l  e  a  M i c roe mp re s a  pa r a  r e a l i z aç ão  de  s ua  a t i v i d ade  no  m esmo  lo c a l  e m que  r e s i d i r ,  m ed i an te  
ap l i c aç ão  d a  me no r  a l í q uo t a  v i ge n te  p a r a  aque l a  l o c a l i d ade ,  se j a  r e s i de nc i a l  o u  come rc i a l ,  no s  te rmos  d a  l e i ,  s e m p re j u í z o  
de  e ve n tua l  i s e n ç ão  o u  imun i d ade  ex i s te n te .  

Art .  27 .  Po de r ão  i n s t a l a r - se  em um ún i co  e nde re ço  02  (do i s )  o u  m a i s  m i c roe mp reende do re s  i nd i v id ua i s  e xe r ce ndo  a  mesm a  
a t i v i d ade  o u  a t i v i d ades  co m p le me nt a re s  de  um mesmo  segme n to ,  de s de  que  o  negóc io  e x p lo r ado  não  r e p re sen te ,  em  

con j un to  o u  i so l ad ame n te ,  r i s co  am b ie n t a l  o u  s an i t á r i o  s i gn i f i c a t i vo .  
Art .  28 .  É  ve dado  ao s  ó rg ão s  p ar t i c i p an te s  do s  p ro ce s so s  de  r e g i s t r o ,  a l t e r a ç ão  e  b a i x a  de  e mp re s as ,  a  c r i a ç ão  d e  qua l que r  
e x i gên c i a  não  p re v i s t a  em  Le i .  

Seç ão  I V  
Da  S i mp l i f i caç ão  ao  L i c enc i am ent o  

Art .  2 9 .  P a r a  o s  f i n s  de  r eg i s t r o  e  l e g a l i z aç ão  d a s  M PEs  e  a  e l as  e qu i p a r adas ,  me t ro l og i a ,  con t ro l e  amb ie n t a l  e  p r e venç ão  
con t r a  i ncê nd io s  deve r ão  se r ,  no  âmb i to  de  s uas  com pe tê nc i as ,  s imp l i f i c ado s ,  r ac io na l i z ado s  e  un i fo rm i z ados  pe l o s  ó rg ão s  
envo l v i do s  na  abe r t u r a ,  a l t e r a ção ,  m anu te nç ão  e  fe c hame n to .  

Art .  3 0 .  Se r á  adm i t i do  o  u s o  de  me io  e l e t r ô n i co  na  t r am i t aç ão  d e  p ro ce s so  adm in i s t r a t i vo ,  n a  com un i c aç ão  d e  a to s  e  
t r ansm i s s ão  de  pe ç as  p ro ce s s ua i s  no  âm b i to  de  to do s  o s  ó r g ão s  m un i c i p a i s  com i n te r fa c e  pa r a  o s  emp ree nde do re s ,  r e l a t i vo s  

ao  l i c e nc i ame n to  s an i t á r i o ,  amb ien t a l  e  u r b an í s t i c o ,  bem  c omo  s uas  aná l i s e s  e  v i s to r i a s .  
Art .  31 .  P a r a  p ro ce de r  a  d i s p ens a  de  e x i gê nc i as  de  a to s  púb l i c o s  de  l i be r aç ão  p ar a  o pe ra ç ão  o u  f unc io namen to  de  a t i v i d ade  

e conô m ic a  e  o  dev ido  l i c e nc i ame n to ,  o  M un i c í p i o  de ve r á  o bse r v a r  o s  d i s po s i t i vo s  de  c l a s s i f i c açõe s  de  r i s co s  d as  a t i v i d ades  
e conô m ic a s  p re v i s t as  na s  Re s o l uçõe s  do  C GS IM  e  dem a i s  i n s t i t u i çõe s  que  t r a tem da  m a té r i a .  
Pa rágr a f o  ún ic o .  A  d i spe ns a  de  a to s  pú b l i c o s  de  l i be r aç ão  d a  a t i v i d ade  e conô m i c a  não  e x ime  as  pe s so as  na t u ra i s  e  

j u r í d i c as  do  deve r  de  se  o bse r va r  a s  dem a i s  ob r i g açõe s  e s t abe le c i d as  pe l a  l e g i s l a ç ão .  
Art .  3 2 .  A  l i c en ç a  po de r á  se r  e xpe d i d a  se m ob r i g a to r i ed ade  d a  v i s to r i a  p ré v i a  p a r a  o s  b ene f i c i á r i o s  de s t a  Le i ,  no s  te rmos  d a  

l eg i s l aç ão  v ige n te .  
Art .  33 .  A  d i s pe ns a  d a  com prov ação  p rév i a  do  c um pr im en to  de  e x i gê nc i as  p a r a  o  l i c e nc i ame n to  do s  em pree nd imen to s  
cons i de r ados  de  b a i xo  e  mé d io  r i s co  não  ex ime  o  i n te re s s ado  de  ob se r v a r  as  co nd i ç õe s  ne ce s s á r i a s  p a r a  a  i ns t a l aç ão  e  

f unc ioname nto  d a s  a t i v i d ade s ,  be m co mo  ob te r  e  m ante r  d i s po n í ve i s  a s  do c ume n t aç õe s  p a r a  f i s c a l i z aç ão  o s  r e s pec t i vo s  
do c ume n to s .  

Art .  34 .  O  em pre s á r i o ,  o  empree ndedo r  ou  o  r e s po ns áve l  t é c n i co  que  p re s t a r  d e c l a r aç ão  f i c a  s u je i to  à s  s an çõe s  
adm in i s t r a t i v a s ,  c í ve i s  e  c r im i na i s ,  c aso  se j a  ve r i f i c ada  fa l s i d ade  na s  de c l a r açõe s  p re s t adas  ao s  ó r g ão s  púb l i c o s .  
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Art .  35 .  Se ,  po r  o c as i ão  de  v i s to r i a ,  fo r  co ns t a t ada  i nc ons i s tê nc i a  ou  v io l aç ão  ao s  te rmos  de s t a  Le i ,  o  emp re s á r i o  o u  
r e spo n s áve l  l e g a l  f i rm ar á  Te rmo  de  C iê nc i a  e  Re s po ns ab i l i d ade  no  qua l  co n s t a r ão  a s  e x igê nc i as  e  o  p r a zo  no  qua l  d eve r ão  
se r  s anadas .  

Art .  3 6 .  A  r egu l a r i d ade  do  imóve l  pe r an te  o s  ó rg ão s  de  l i c e nc i ame n to  no  âmb i to  d a  p r evenç ão  co n t r a  i ncê nd io s ,  no  que  se  
r e fe re  à s  ed i f i c açõe s  e  á re as  de  r i s co  não  e nquad r adas  co mo  a l to  r i s co ,  t e r ão  l i c e nc i amen to  s im p l i f i c ado ,  co m a  p r e s t aç ão  

de  i n fo rm ações  po r  p a r te  do  p ro p r i e t á r i o  do  imó ve l  o u  r e s pon s áve l  pe lo  u so ,  po de ndo  se r  c l a s s i f i c adas  em ba i xo  r i s co  ou  
méd io  r i s co ,  no s  te rmos  d a  L e i  Co mp leme n t a r  E s t adua l  nº  704 / 2017 ,  na  s ua  a t ua l  r eda ção  (Có d igo  E s t adua l  de  Segur anç a  

con t r a  I ncê nd io  e  P ân i co  (CE S IP )  do  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ) .  
 
§1 º  A s  e d i f i c açõe s  e  á re as  d e  r i s co  se r ão  c l as s i f i c adas  co mo  ba i xo  o u  méd io  r i s co  co n fo rme  pa r âme t ro s  e s t abe l e c i d o s  em 

Ins t ru ç ão  o u  Re so l uç ão  Té cn i ca  e s pec í f i c a .  
§2 º  A s  ed i f i c açõe s  e  á re as  d e  r i s co  c l as s i f i c ada s  como  ba i xo  r i s co  se r ão  d i s pe ns adas  de  a to s  púb l i c o s  de  l i c e nc i ame n to ,  no s  

te rmos  d a  Le i  Fe de r a l  nº  13 . 874 ,  de  20  de  se tem bro  de  2 019 ,  en t r e t an to ,  e s t as  de vem  poss u i r  o s  d i s po s i t i vo s  de  se gu r anç a  
m í n imos  ne ce s s á r i o s  co n fo rm e  e s t abe le c i do  em Ins t r uçõe s  e  Re so l uçõe s  Téc n i c as ,  po dendo  se r  f i s c a l i z ada s  a  qua lque r  
tem po .  

§3 º  A s  e d i f i c açõe s  e  á re as  d e  r i s co  c l a s s i f i c adas  como  mé d io  r i s co  te r ão  l i c e nc i ame n to  a u tode c l a r a tó r i o  e  au tom á t i co  se ndo  
d i spe ns adas  de  v i s to r i a  p ré v i a ,  deve ndo  po ss u i r  o s  d i s po s i t i vo s  de  se gur anç a  m í n imo s  ne ce s s á r i o s  co n fo rme  e s t abe l e c i do s  

em I ns t r u çõe s  e  Re so l uçõe s  T écn i c as ,  pode ndo  se r  f i s c a l i z adas  a  qua l que r  te mpo .  
 

Seç ão  V  

Da  F i sca l i za ç ão  Or i ent ado r a  
Art .  3 7 .  P a r a  e fe i to  de  g ar an t i r  a  ap l i c a ç ão  d as  no rm as  ge ra i s  p re v i s t a s  no  C ap í t u lo  V I I  da  Le i  Co mp leme n t a r  nº  123 /2006 ,  

o s  ó r g ão s  d a  adm in i s t r aç ão  d i r e t a  e  i nd i r e t a  do  Pode r  E xe cu t i vo  M un i c i p a l  r e s po ns áve i s  pe l a  f i s c a l i z aç ão  de  a t i v i d ade  
i ns t i t u i r ão  p ro ced im en to s  f i s c a l i z a tó r i o s  de  na t u re z a  o r i e n t ado r a ,  q uando :  

I–  a  a t i v i d ade  co n t i d a  na  so l i c i t aç ão  fo r  con s ide r ada  de  b a i xo  e  méd io  r i s co ;  
e ,  
I I–  n ão  o co r r e r  s i t u aç ão  de  r i s co  g r av e ,  r e i nc i dên c i a ,  f r aude  ou  r e s i s tê nc ia .  

Art .  3 8 .  A  f i s c a l i z a ç ão  d i s c i p l i n ada  po r  e s t a  l e i  ado t a ,  so b  pe na  de  nu l i d ade ,  o  c r i t é r i o  de  dup l a  v i s i t a  p a r a  l a v r a t u r a  de  
au to  de  i n f r aç ão ,  e x c e to  na  o co r r ê nc i a  de  r e in c i dê nc i a ,  f r aude ,  r e s i s tê nc ia  o u  emba r aço  à  f i s c a l i z aç ão .  

Art .  39 .  A  dup l a  v i s i t a  co ns i s te  em um a  p r ime i r a  a ç ão ,  c om a  f i n a l i d ade  de  v e r i f i c a r  a  r egu l a r i d ade  do  e s t abe le c imen to ,  e  
em aç ão  po s te r i o r  de  c a r á te r  pun i t i vo  quando ,  con s t a t ada  i r r e gu l a r i d ade  na  p r ime i r a  v i s i t a ,  n ão  fo r  e fe t uada  a  r e s pec t i v a  
r egu la r i z aç ão  no  p r azo  de te rm i nado .  

 Art .  40 .  Quando  na  v i s i t a  fo r  con s t a t ada  qua l que r  i r r e gu l a r i d ade ,  s e r á  l a v r ado  um te rmo  de  ve r i f i c aç ão  e  o r i e n t aç ão  p ar a  
que  o  r e s po ns áve l  po s s a  e fe t uar  a  r egu l a r i z aç ão  no  p r azo  r azo áve l ,  s e m ap l i c aç ão  de  pe na l i d ade .  

§1 º  Quando  o  p r a zo  não  fo r  su f i c i e n t e  p a r a  a  r egu l a r i z aç ão  nece s sá r i a ,  o  i n te re s s ado  pode r á  r e que re r  ao  ó rg ão  r e spons áve l  
a  fo rm a l i z aç ão  de  Te rmo  de  A j us te  e  Co mp rom is so  e s t abe le cendo  a s  co nd i çõe s  e  c ro nog r am a  pa r a  a  r e gu l a r i z a ç ão .  
§2 º  Deco r r i do  o s  p r azo s  e s pec i f i c ado s  no  c apu t  o u  no  Te rmo  de  Com prom is so ,  s em a  r e gu l a r i z a ç ão  nece s s á r i a ,  o u  

j us t i f i c a t i v a ,  s e r á  l av r ado  au t o  de  i n f r aç ão  com ap l i c aç ão  d e  pe na l i d ade  c ab í ve l .  
§3 º  O  te rmo  de  ve r i f i c aç ão  e  o r i e n t aç ão  não  c a r a c te r i z a r á  um  l audo  té cn i co ,  ape nas  po n tuar á  a s  i r r egu l a r i dades  e x i s t en te s .  

 
Seç ão  V I  

Da  A c ess ib i l i d ad e  

Art .  41 .  Se r á  g a r an t ido  t r a t ame n to  d i fe r e nc i ado ,  s imp l i f i c ado  e  f avo re c ido  às  m ic ro  e  peque nas  emp re s a s  sed i adas  no  
Mun i c íp i o ,  v i s ando  à  p ro moç ão  de  ace s s i b i l i d ade ,  p a r a  o s  f i n s  de  ap l i c aç ão  d a  Le i  Fe de r a l  nº  13 . 14 6  de  06  de  j u l ho  de  2015 .  

Art .  42 .  P a r a  f i n s  do  d i s po s to  ne s t a  l e i  c o n s i de r a - se :  
I–  ace s s i b i l i d ade  –  po s s i b i l i d ade  e  co nd i ç ão  de  a l c ance  p a r a  u t i l i z a ção ,  com  se gur anç a  e  au to nom i a ,  de  e spaço s ,  mob i l i á r i o s ,  

equ i p ame n to s  u rb ano s ,  e d i f i c açõe s ,  t r ans po r te s ,  i n f o rm aç ão  e  com un i c aç ão ,  i n c l us i ve  se us  s i s t em as  e  te cno lo g i a s ,  e  ou t ro s  
se r v i ço s  e  i ns t a l açõe s  abe r to s  ao  púb l i c o ,  de  uso  púb l i c o  ou  p r i v ado  de  uso  co le t i vo ,  t an to  na  zo na  u rb ana  como  na  r u r a l ,  
po r  pe s so a  com  de f i c i ê nc i a  o u  com  mo b i l i d ade  r eduz i d a ;  e  

I I–  ad ap t açõe s  r azo áve i s  -  adoç ão  de  med id a s  co m pe ns a t ó r i as  não  e s t ru t u ra i s  t e nde n t e s  a  g a r an t i r  a  m áx im a u t i l i z aç ão  d a  
á re a  com um po r  pe s so as  co m de f i c i ê nc i a .  

 
Art .  4 3 .  P a r a  f i n s  d a  r e a l i z aç ão  de  adap t açõ e s  r azo áve i s ,  ac im a de sc r i t a s ,  en te nde - se  po r  adap t açõe s ,  mod i f i c a çõe s  e  
a j us te s  ne ce s s á r i o s  e  ade q uados  àque la s  que  não  a c a r r e t am ô nus  de s p ro po r c io na l  e  i n d ev i do  e m re l aç ão  ao  f a t u r ame n to  d a  

empre s a .  
Art .  44 .  Os  m ic roem pree nde do re s  i nd i v i d ua i s  f i c am d i s pe ns ados  do  c um pr ime n to  do  d i s p o s to  ne s te  C ap í t u lo  quando  t i ve rem 

o  e s t abe le c ime n to  come rc i a l  e m  s ua  r e s i dê nc i a  o u  não  a te nde rem  ao  púb l i c o  de  fo rm a  p r e senc i a l  no  se u  e s t abe le c im en to .  
 

CAP ÍTU LO  I V  

DA  RE DE  MUN IC IP AL  D E  PO LÍT ICA S  DE  DES ENV OL V IME NTO  
Art .  4 5 .  F i c a  i n s t i t u í d a  a  Rede  M un i c ip a l  de  Po l í t i c as  de  De se nvo l v ime n to ,  como  in s t ân c i a  gove rname nt a l  m un i c i p a l  

compe te n te  p a r a  a  im p leme n t aç ão  de s t a  Le i ,  c om pe t i ndo - l h e  e s t im u l a r ,  de n t r e  ou t ro s :  
I–  as  ope r açõe s  co me rc i a i s  e n t r e  com pr ado re s  e  fo r ne ce do r e s  l o c a i s ;  

I I–  a  v i s i b i l i d ade  do s  p ro du to s  e  se r v i ço s  p r oduz ido s  no  M un i c í p i o ;  
I I I–  o  com par t i l h ame n to  de  i n f r ae s t ru t u r a s  f í s i c a s ,  l o g í s t i c as ,  de  co m un i c a ç ão  e  de  g e s t ão  adm in i s t r a t i v a ;  
IV–  o  ace s so  ao  c r é d i to ,  ao  m e rc ado ,  às  t e c no lo g i as  e  a  me can i smo s  de  t r o c a  de  co nhec imen to s .  

V–  a  e l e v aç ão  à  s us te n t ab i l i d ade  p re v i de nc i á r i a  do s  m un í c i pe s ;  
V I–  o  ace s so  a  se r v i ço s  e s pec i a l i z ado s  em  se gu r anç a  e  me d i c in a  do  t r aba l ho  e  à  s aúde  do  t r aba l hado r ;  

V I I–  a  amp l i aç ão  d a  b a se  t r i b u t á r i a  pe l a  r e duç ão  d a  i n fo rm a l i d ade  nas  a t i v i d ade s  e mp re s a r i a i s ;  
V I I I–  o  t r e i name n to ,  a  c apac i t aç ão  e  a  qua l i f i c aç ão  p ro f i s s i ona l  do s  em pree nde do re s  e  d e  se us  em pre gado s ;  
I X–  a  i nov a ç ão ,  a  pe squ i s a  e  o  de senvo l v ime n to  te c no ló g i c o ;  

X–  o  emp ree nde do r i smo  f am i l i a r ;  
X I–  o  fome n to  à  e co nom i a  c r i a t i v a .  

Art .  4 6 .  A  com pos i ç ão  d a  Re de  M un i c i p a l  de  Po l í t i c as  de  Dese nvo l v ime nto  se r á  po r  r ep re se n tan te s  d a  A dm in i s t r aç ão  Púb l i c a  
e  de  i n s t i t u i çõe s  d a  so c i e dade  c i v i l .  
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Pa rágr a f o  ún ic o .  A  Re de  M un i c i p a l  de  Po l í t i c as  de  De se nvo l v ime n to  de ve r á  se r  r egu l ame n t ada ,  po r  De c re to ,  no  p ra zo  de  
a té  120  ( ce n to  e  v i n te )  d i as  apó s  a  pub l i c aç ão  de s t a  Le i .  

 

CAP ÍTU LO  V  
DO A CES SO A OS ME R CA DOS  

Seç ão  I  
Do  Fo m en to  as  Aq uis i ç ões  Pú b l i cas  

Art .  47 .  P a r a  fo me n t a r  a  p a r t i c i p a ção  d a s  M i c roe mp re s as ,  d as  Emp re s a s  de  Pe que no  P o r te ,  do s  M i c roemp ree ndedo re s  
I nd i v i d ua i s ,  do s  p ro du to re s  ru r a i s ,  ag r i cu l to re s  f am i l i a r e s ,  a r te s ão s  e  do s  e mpre end ime n to s  d a  e co no m i a  so l i d á r i a  nas  
comp ra s  gove r name n t a i s ,  c om pe t e  à  Adm in i s t r aç ão  Púb l i c a  Mun i c ip a l :  

I–  i n s t i t u i r  o u  u t i l i z a r  c adas t r o  que  po s s i b i l i t e  i de n t i f i c a r  o s  de s t i n a t á r i o s  de s t a  Le i  s e d i ado s  l o c a lme n te ,  co m s ua s  l i n has  de  
fo r ne c ime n to ,  de  mo do  a  po s s i b i l i t a r  o  env io  de  i n fo rm açõ es  sob re  as  l i c i t açõe s  e  cham adas  púb l i c as  e  a fe r i r  a  p a r t i c i p a ç ão  

de s te s  nas  com pr as  m un i c ip a i s ;  
I I–  e s t abe le ce r  e  d i v u l g a r  um p l ane j ame n to  anua l  e  p l u r i anua l  d as  co n t r a t açõe s  púb l i c as  a  se rem re a l i z ada s ,  com a  
e s t im a t i v a  de  quan t i t a t i v o ,  c a l e ndár i o  d a s  co n t r a t a çõe s  e  a  fo n te  de  r e cu r so s ;  

I I I–  p ad ro n i z a r  e  d i v u l g a r  a s  e spec i f i c açõe s  do s  be n s  e  se r v i ço s  a  se rem co n t r a t ado s ,  de  modo  a  o r i e n t a r  as  em pre s a s  
equ i p a r adas  p ar a  que  r e a l i z e m as  ade quações  ne ce s s á r i as  de  seu s  p ro ce s so s  p ro du t i vo s ;  

IV–  u t i l i z a r  e spe c i f i c açõe s  c l a r a s  na  de f i n i ç ão  do  o b je to  d a  co n t r a t aç ão ,  p a r a  que  não  r e s t r i n j am ,  i n ju s t i f i c adame n te ,  a  
p a r t i c i p aç ão  do s  de s t i na t á r i o s  de s t a  Le i  s e d i ado s  l o c a lmen t e / r e g io na lme n te ;  
V–  e l abo r a r  e d i t a i s  de  l i c i t a ção  po r  i t em  quando  se  t r a t a r  de  be m d i v i s í ve l ,  pe rm i t i n do  m a i s  de  um  ve nce do r  p a r a  um a 

l i c i t aç ão ;  
V I–  c o nd i c i o nar ,  s em pre  que  po s s í ve l ,  a  con t r a ta ç ão  ao  e mpre go  de  m ão  de  o b r a ,  m a t e r i a i s ,  t e c no log i a  e  m a té r i as - p r im as  

e x i s te n te s  no  l o c a l  p a r a  e xe c uç ão ,  co nse rv aç ão  e  o pe r aç ão .  
Pa rágr a f o  ú n ico .  A s  ne ce s s i d ade s  de  com pr as  de  gê ne ro s  a l ime n t í c i o s  pe lo s  ó r g ão s  d a  Adm in i s t r aç ão  D i r e t a  e  I nd i r e t a  do  

Mun i c íp i o  se r ão  p re fe re nc i a lm en te  ade quadas  à  o fe r t a  de  p r odu to re s  l o c a i s  o u  r e g io na i s .  
 

Seç ão  II  

Do  Co mi t ê  G est or  d e  Co mp r as  Pú b l i cas  
Art .  4 8 .  F i c a  i ns t i t u í do  o  Co m i tê  Ge s to r  de  Com pr a s  -  C GC ,  ó r g ão  co leg i ado ,  de  c a r á te r  pe rm ane n te ,  v i nc u l ado  e  sob  a  

coo rde naç ão ,  p re fe re nc i a lmen te ,  d a  Se c re t a r i a  a  qua l  e s te j a  v i nc u l ada  a  p re se n te  Po l í t i c a  de  De senvo l v ime n to  E co nô m ico ,  
compo s to  p re fe re nc i a lme n te  p e lo :  
I–  r e p re sen t an te  do  G ab i ne te  do  P re fe i to ;  

I I–  Se c re t á r i o ( a )  M un i c ip a l  de  Adm in i s t r aç ão ,  P l ane j ame n to  e  Rec ur so s  Hum ano s ;  
I I I–  Se c re t á r i o ( a )  Mun i c ip a l  d e  Saúde  e  Sane ame n to ;  

IV–  Se c r e t á r i o ( a )  M un i c ip a l  d e  F i n anç as ,  O r ç ame n to  e  T r i b u t aç ão ;  
V–  Se c re t á r i o ( a )  M un i c ip a l  de  As s i s t ên c i a  So c i a l ,  T raba l ho  e  Hab i t a ç ão ;  
V I–  Co n t ro l ado r ( a )  Ge ra l  do  M un i c í p i o ;  e  

V I I–  s e r v ido r (a )  d a  Co m i s s ão  Pe rm ane n te  de  L i c i t a ç ão .  
 

§1 º  O s  Se c re t á r i o s  M un i c ip a i s  d e  Saúde  e  de  A s s i s tê nc i a  So c i a l ,  T r aba l ho  e  Hab i t a ç ão  po de r ão  se r  co nvo c ado s  apenas  
quando  à s  aqu i s i ç õe s  e nvo l ve rem re c u r so s  f i n ance i r o s  d a  r e spec t i v a  p a s t a .  
§2 º  A  de s ig naç ão  do  t i tu l a r  s e  fa z  con j un t ame n te  com  um sup l en te .  A r t .  49 .  Co mpe te  ao  CG C:  

I–  c apac i t a r  a  equ ip e  so b re  o  tem a  com pr a s  púb l i c as ;  
I I–  ana l i s a r  as  co mp r as  p úb l i c a s  r e a l i z adas  an te r i o rme nte  p ar a  p l ane j a r  e  de f i n i r  q uan t i t a t i vo s ,  p ad ro n i z aç ão ,  e spe c i f i c açõe s  

e  de m andas ;  
I I I–  i de n t i f i c a r ,  a j us t a r  e  ap l i c a r ,  no  âm b i to  m un i c i p a l ,  bo as  p r á t i c as  de  com pr a s ,  f ac i l i t a ndo  o  ace s so  ao  me rc ado  de  

comp ra s  e  co n t r a t açõe s  p úb l i c as  m un i c ip a i s ;  e ,  
I V–  d i n am iz a r  a  e co nom i a ,  e s t im u lando  o  de se nvo l v ime n to  s us te n t áve l  e  o  em pree nde do r i smo  na  r e g i ão ,  me d i an te :  
a )  o  e s t abe le c imen to  de  l i c i t a çõe s  co m par t i c i p a ção  e x c l us i va ;  

b )  a  p re v i s ão  de  s ub con t r a t a ç ão  do  ob je to  l i c i t ado ;  
c )  a  r e s e r v a  de  co t a  d e  o b je t o  de  na t u re z a  d i v i s í ve l  p a r a  p a r t i c i p a ção  e x c l us i va ;  

d )  a  po s s i b i l i d ade  de  co r r i g i r  v í c i o s  na  demo ns t r aç ão  d a  r e gu l a r i d ade  f i s c a l  e  t r aba l h i s t a ;  
e )  a s  aqu i s i ç õe s  de  be n s  e  se r v i ço s  d a s  em pre s as  l o c a i s  e  p ro du to re s  l o ca i s ;  e ,  
f )  o  e s t ím u l o  de  comp r as  s us t en t áve i s .  

V–  p ro po r  no rm as  e  p ro ce d imen to s  r e l ac ionados  as  co mp ra s ,  b u sc ando  a  p ad ro n i z aç ão  do s  c r i t é r i o s  de  aqu i s i ç ão  de  c ada  
segme n to  de  p rodu to s  e  se r v i ço s ;  

V I–  r e ve r  o s  mode lo s  p ro pos to s  a  c ada  02  ( do i s )  ano s ,  p o r  me io  de  g r upos  de  t r aba l ho s  co m té cn i co s  e s pec i a l i s t a s ,  com 
v i s t a s  a  a t ua l i z á - l o s ,  quando  nece s s á r i o ;  
V I I–  E l abo r a r  o  Banco  A nua l  de  Opo r t un i d ade s  de  Com pr as  p a r a  as  em pre s as  de s t i n a t á r i as  de s t a  Le i ,  c om  o s  i t e ns  que  o  

Mun i c íp i o  se  p ro põe  a  adqu i r i r .  
Art .  4 9 .  A  fo rm ação  do  B anco  A nua l  de  Opo r t un i d ade s  tem po r  o b j e t i vo  o  a l i n hamen to  d a s  ne c e s s id ades  i n t e rna s  de  

aqu i s i ç õe s  de  be ns  e  se r v i ço s  com  a  po l í t i c a  de  fome n to  ao s  de s t i n a t á r i o s  de s t a  Le i  n as  con t r a t açõe s  púb l i c as .  
Art .  50 .  A s  de c i sõe s  do  CG C  se r ão  tom adas  po r  m a io r i a ,  c a bendo  ao  P re s i de n te  do  Com i tê  o  de sem pa te .  

Art .  51 .  Os  r e p re se n t an te s  d o  Com i tê  se r ão  i nd i c ado s  pe lo s  t i t u l a r e s  do s  r e spe c t i vo s  ó r g ão s  de n t ro  do  p r az o  d e  15  ( qu i nze )  
d i a s ,  a  co n t a r  d a  pub l i c aç ão  d e s t a  Le i .  

Seç ão  II I  

Do  T ra ta m ent o  D i f e r enc i ad o  
Art .  52 .  A  com pro vaç ão  de  r egu la r i d ade  f i s c a l  e  t r aba l h i s t a  d as  m ic roe mp re s as ,  d as  empre s as  de  peque no  po r te  e  do s  

m ic roem pree nde do re s  i nd i v i d ua i s  some n te  se r á  e x ig i da  p ar a  e f e i to  de  as s i n a t u r a  do  co n t r a to .  
Art .  53 .  A s  m ic roe mp re s as  e  as  emp re s as  de  peque no  po r te ,  po r  o c a s i ão  d a  p a r t i c i p aç ão  em ce r t ame s  l i c i t a tó r i o s ,  deve r ão  
ap re se n t a r  to da  a  do c ume n t a ção  e x i g i d a  p ar a  e fe i to  de  co mpro v aç ão  de  r egu l a r i d ade  f i s c a l  e  t r aba l h i s t a ,  mesmo  que  e s t a  

ap re se n te  a l g um a  re s t r i ç ão .  
§1 º  Na  h ipó te se  d e  have r  a lg um a re s t r i ç ão  na  com pro v aç ão  na  r e gu l a r i d ade  f i s c a l  e  t r aba l h i s t a ,  s e r á  as se gur ado  o  p ra zo  de  

05  ( c i nco )  d i as  ú te i s ,  p ro r rogáve l  po r  i g ua l  pe r í o do ,  a  c r i t é r i o  d a  Adm in i s t r aç ão  Púb l i c a ,  p a r a  a  r e gu l a r i z a ção  d a  
do c ume n t aç ão ,  p a r a  p agame n to  ou  p ar ce l ame n to  do  déb i to  e  pa r a  a  em is s ã o  de  e ve n tua i s  c e r t i dõ e s  nega t i v as  o u  po s i t i v as  
com e fe i to  de  ce r t i d ão  nega t i va .  
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§2 º  P a r a  ap l i c a ç ão  do  d i spo s to  no  §1º ,  o  p r azo  p ar a  r e gu l a r i z aç ão  f i s c a l  e  t r aba l h i s t a  s e rá  co n t ado  a  p a r t i r  do  mome n to  e m 
que  o  p ropo ne n te  fo r  de c l a r ado  ven cedo r  do  ce r t ame .  

Art .  5 4 .  N a s  l i c i t açõe s  se r á  as segu rada ,  co mo  c r i t é r i o  de  de sem pa te ,  p re fe rê nc i a  de  c on t r a t aç ão  pa r a  as  m ic roemp re s as  e  
empre s as  de  pe que no  po r te  e  ao s  d e s t i n a t á r i o s  de s t a  Le i .  

§1 º  En te nde - s e  po r  em pa te  aque l as  s i t u açõ e s  em que  as  p ropo s t as  ap re se n tadas  p e l as  m ic roe mpr e s as  e  emp re sa s  de  
peque no  po r te  se j am  ig ua i s  o u  a té  10 % (de z  po r  ce n to )  s upe r i o r e s  à  p ro pos t a  m a i s  be m  c l a s s i f i c ada .  

§2 º  N a  moda l i d ade  de  p re gão ,  o  i n te r v a lo  pe r ce n tua l  e s t abe le c i do  no  §1º  de s te  a r t i g o  se rá  de  a té  5% ( c i nco  po r  cen to )  
supe r i o r  ao  me l ho r  p re ço .  
Art .  55 .  P a r a  e fe i to  do  d i spo s to  no  a r t .  54  de s t a  Le i  Co mp leme n t a r ,  o co r r e ndo  o  e mpa te ,  p r o cede r - se - á  d a  se gu i n te  f o rm a:  

I–  a  m i c roem pre s a  o u  em pre s a  de  pe que no  po r te  m a i s  bem  c l as s i f i c ada  po de r á  ap re se n t a r  p ro pos t a  de  p re ço  i n fe r i o r  àq ue l a  
cons i de r ada  ven cedo r a  do  ce r t ame ,  s i tu a ç ão  e m que  se r á  ad j ud i c ado  em  se u  fa vo r  o  o b j e to  l i c i t ado ;  

I I–  n ão  o co r r e ndo  a  co n t r a t aç ão  d a  m ic roem pre s a  o u  em pre sa  de  pe queno  po r te ,  n a  fo rm a do  i nc i so  I  do  c apu t  de s te  a r t i go ,  
s e r ão  co nvo cadas  a s  r em anesce n te s  que  po r ve n tu r a  se  enquad re m na  h i pó te se  do s  §§1º  e  2º  do  a r t .  54  de s t a  Le i  
Comp leme n t a r ,  n a  o rde m c l as s i f i c a tó r i a ,  p a r a  o  e xe r c í c i o  d o  mesmo  d i r e i to ;  

I I I–  no  c aso  de  equ i v a lê nc i a  do s  v a lo re s  ap re se n t ado s  pe l as  m i c roem pre s as  e  em pre s as  de  pe que no  po r te  qu e  se  e n c on t r em 
nos  i n te r v a lo s  e s t abe l e c i do s  no s  §§1º  e  2º  do  a r t .  54  de s t a  Le i ,  s e r á  r e a l i z ado  so r te i o  en t r e  e l a s  p a r a  que  se  i de n t i f i que  

aque l a  que  p r ime i r o  pode r á  ap re se n t a r  me l ho r  o fe r t a .  
§1 º  N a  h i pó te se  d a  não - con t r a t aç ão  no s  te rmos  p re v i s to s  no  c apu t  de s te  a r t i go ,  o  ob je to  l i c i t ado  se r á  ad jud i c ado  e m f a vo r  
d a  p ro pos t a  o r i g i na lm en te  ve nce do r a  do  ce r t ame .  

 
§2 º  O  d i s po s to  ne s te  a r t i go  s omen te  se  ap l i c a r á  quando  a  me l ho r  o fe r t a  i n i c i a l  n ão  t i v e r  s i do  ap re se n t ada  po r  m i c roe mpre s a  

ou  e mp re s a  de  pe que no  po r te .  
§3 º  No  c aso  de  p re gão ,  a  m ic roemp re s a  o u  emp re s a  de  peque no  po r te  m a i s  bem c l as s i f i c ada  se r á  co nvoc ada  p a ra  ap re sen t a r  

nov a  p ropo s ta  no  p r a zo  máx imo  de  5  ( c i n co )  m i nu to s  apó s  o  e nce r r ame n to  do s  l ance s ,  s ob  pe na  de  p re c l us ão .  
Art .  56 .  A  m ic roem pre s a  e  a  e mp re s a  de  pe que no  po r te  e  a  e l a s  e qu i p a r adas ,  t i t u l a r  d e  d i r e i to s  c r e d i tó r i o s  de co r r e n te s  de  
empe nhos  l i q u id ados  e  não  p agos  em a té  30  ( t r i n t a )  d i a s  co n t ado s  d a  d a ta  de  l i q u i d aç ão  pode r á  o  M un i c í p i o  e m i t i r  c é du la  de  

c r éd i to  m i c roem pre s ar i a l .  
Art .  57 .  N a s  c o n t r a t a çõe s  púb l i c as  d a  adm in i s t r aç ão  d i r e t a  e  i nd i r e t a ,  au t á r qu i c a  e  f undac iona l  deve r á  se r  co nce d i do  

t r a t ame n to  d i fe r en c i ado  e  s im p l i f i c ado  p ar a  as  m ic roe mpre s as  e  em pre s a s  de  pe que no  po r te  e  a  e l a s  equ i p a r ada s  
ob je t i v ando  a  p romo ç ão  do  d e senvo l v ime n to  e co nôm ico  e  so c i a l  no  âm b i to  m un i c i p a l  e  r eg io na l ,  a  am p l i aç ão  d a  e f i c i ê nc i a 
d as  po l í t i c as  púb l i c as  e  o  i nc e n t i vo  à  i no v aç ão  te c no ló g i c a .  

Art .  58 .  P a r a  o  c ump r ime n to  do  d i spo s to  no  a r t .  5 7  de s t a  L e i ,  a  A dm in i s t r aç ão  Púb l i c a :  
I–  deve r á  r e a l i z a r  p ro ce s so  l i c i t a tó r i o  de s t i n ado  ex c l us i v ame n te  à  p a r t i c i p aç ão  de  m i c roem pre s a s ,  emp re s as  de  p equeno  

po r te  e  a  e l a s  e qu i p a r adas  no s  i t e n s  de  co n t r a t aç ão  cu jo  v a lo r  se j a  de  a té  R$  8 0 . 000 ,00  ( o i t en t a  m i l  r e a i s ) .  
I I–  pode r á  e s t abe le ce r ,  no s  i ns t r ume nto s  co nvoc a tó r i o s ,  a  e x i gê nc i a  de  s ubco n t r a t aç ão  de  m ic roem pre s a s  ou  em pre sa s  de  
peque no  po r te  e  as  e l as  e qu i p a r adas ;  

I I I–  deve rá  e s t abe le ce r  em c e r t ames  p ar a  aqu i s i ç ão  de  be ns  de  na t u re z a  d i v i s í ve l ,  c o t a  de  a té  25% (v i n t e  e  c i nco  po r  cen to )  
do  o b je to  p a r a  a  co n t r a t aç ão  de  m ic roem pre sa s  e  em pre s as  de  pe que no  po r te .  

§1 º  N a  h ipó te s e  do  i nc i so  I I ,  a  Adm in i s t r a ç ão  Púb l i c a  deve r á  e s t abe le ce r :  
a )  pe r ce n t ua l  m í n imo  a  se r  subco n t r a t ado  e  o  pe r c en t ua l  m áx imo  adm i t i do ,  a  se r em de f i n ido s  no  e d i t a l ,  s e ndo  vedada  a  s ub -
rogaç ão  com p le t a  o u  d a  p a r ce l a  p r i nc ip a l  d a  co n t r a t aç ão ;  

b )  que  a s  m i c roem pre s as  e  as  em pre s as  d e  peque no  po r te  a  se re m subco n t r a t adas  s e j am ind i c ada s  e  qua l i f i c ada s  pe lo s  
l i c i t an te s  com  a  de s c r i ç ão  do s  be ns  e  se r v i ço s  a  s e rem  fo r nec i do s  e  se u s  r e s pec t i vo s  v a lo re s ;   

c )  q ue ,  no  mo m e nto  d a  hab i l i t aç ão  e  ao  l o ngo  d a  v igê nc i a  co n t r a t ua l ,  s e j a  ap re se n t ada  a  do c ume n t aç ão  de  r e gu l a r i d ade  
f i s c a l  e  t r aba l h i s t a  d a s  m ic roe mpre s as  e  e mpr e s as  de  peque no  po r te  s ubco n t r a t ada s ;  

d )  q ue  a  em pre s a  co n t r a t ada  se  com pro me ta  a  s ubs t i t u i r  a  s ubco n t r a t ada ,  no  p r a zo  m áx imo  de  30  ( t r i n t a )  d i as ,  n a  h i pó te se  
de  e x t i nç ão  d a  s ub co n t r a ta ç ão ,  man te ndo  o  pe r ce n t ua l  o r i g i n a lme n te  s ubco n t r a t ado  a té  a  s ua  e xe c uç ão  to t a l ,  no t i f i c ando  o  
ó rg ão  ou  e n t i d ade  con t r a t an t e ,  sob  pe na  de  r e s c i s ão ,  se m p re j u í z o  d as  s anções  c ab í ve i s ,  ou  a  dem ons t r a r  a  i nv i ab i l i d ade  d a  

subs t i tu i ç ão ,  h i pó te se  em  que  f i c a r á  r e s pon s áve l  pe l a  e x e c uç ão  d a  p a r ce l a  o r i g i n a lme n te  s ub co n t r a tada;  
e )  q ue  a  em pre s a  co n t r a t ada  se  r e spo n s ab i l i z e  pe l a  p ad ro n i z aç ão ,  pe l a  com pa t i b i l i d ade ,  pe lo  ge re nc i ame n to  ce n t r a l i z ado  e  

pe l a  qua l i d ade  d a  s ubco n t r a t a ção .  
f )  a  p re v i s ão  em  i ns t rume n to  convoc a tó r i o  que  a  e x igê nc i a  de  subco n t r a t aç ão  não  se r á  ap l i c á ve l  q uando  o  l i c i t an te  fo r :  
i )  m i c r oemp re s a ,  em pre s a  de  peque no  po r te  o u  m i c roem pre endedo r  i nd i v id ua l ;  

i i )  c on só r c io  com pos t o  e m s ua  to t a l i d ade  po r  m i c ro emp r e sa s  e  e mp re s as  de  pe que no  po r te ,  r e s pe i t ado  o  d i s po s to  no  
E s t a t u to  L i c i t a tó r i o  v ige n te ;  

i i i )  c o nsó r c io  com pos to  p a r c i a lme n te  po r  m i c roe mp re s as  o u  em pre s as  d e  pe queno  po r te  com par t i c i p a ç ão  i g ua l  o u  s upe r i o r  
ao  pe r ce n tua l  e x i g ido  d e  s ubc on t r a t aç ão .  
g )  que  não  se  adm i te  a  e x i gên c i a  de  s ubco n t r a t a ç ão  p a ra  o  fo r ne c ime n to  de  ben s ,  e x ce to  quando  e s t i ve r  v i nc u l ado  à  

p re s t aç ão  de  s e r v i ço s  ace s só r i o s ;  
h )  q ue  o s  em penho s  e  p agam en to s  r e fe ren te s  à s  p a r ce l a s  subco n t r a t ada s  se r ão  de s t i n ados  d i r e t am en te  às  m ic roem p re s as  e  

empre s as  de  pe que no  po r te  s ub co n t r a t adas .  
i )  q ue  s ão  ve dadas :  

i )  a  s ubco n t r a t a ç ão  d as  p a r ce l as  de  m a io r  r e l e v ânc i a  té cn i c a ,  a s s im  de f i n i d as  no  i ns t r um en to  convoc a tó r i o ;  
i i )  a  s ubco n t r a t aç ão  de  m ic ro empre s as  e  e mp re s as  de  pequeno  po r te  que  e s te j am  pa r t i c i p ando  d a  l i c i t aç ão ;  
i i i )  a  s ubco n t r a t aç ão  de  m ic r oempre s as  o u  em pre s a s  de  p equeno  po r te  que  te nham um ou  m a i s  só c io s  em com um  com a  

empre s a  co n t r a t an te .  
§2 º  N a  h ipó te s e  do  i nc i so  I I I ,  a  A dm in i s t r aç ão  Púb l i c a  ob s e rv a r á :  

a )  q ue  o  d i spo s to  ne s te  i nc i so  não  im pede  a  co n t r a ta ç ão  d a s  m ic roem pre s a s  ou  d a s  empr e sa s  de  pe que no  po r te  na  to t a l i d ade  
do  o b je to ;  
b )  que  o  i ns t r ume n to  co nvo c a tó r i o  de ve r á  p reve r  que ,  n a  h i pó te se  de  não  have r  ve n cedo r  pa r a  a  co t a  r e se r v ada ,  e s t a  p ode r á  

se r  a d j ud i c ada  ao  ve nce do r  d a  co t a  p r i nc ip a l  o u ,  d i an te  de  sua  r e c u s a ,  ao s  l i c i t an te s  r e mane sce n te s ,  de s de  que  p r a t i que m o  
p re ço  do  p r ime i r o  co lo c ado  d a  co t a  p r i nc ip a l ;  

c )  q ue  c aso  a  mesm a em pre s a  ven ce r  a  co t a  r e se r v ada  e  a  co t a  p r i nc ip a l ,  a  co n t r a t aç ão  d as  co t as  de ve r á  o co r r e r  pe lo  meno r  
p re ço ;  
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d)  que  na s  l i c i t açõe s  po r  s i s t ema  de  r e g i s t r o  de  p re ço  ou  po r  e n t r e gas  p a r ce l adas ,  o  i n s t rume n to  co nvo c a tó r i o  de ve r á  p re ve r  
a  p r i o r i d ade  de  aqu i s i ç ão  do s  p ro du to s  d as  co t a s  r e se r v adas ,  r e s s a l v ado s  o s  c aso s  em  que  a  co t a  r e se r v ada  fo r  i n adequada  
p ar a  a te nde r  as  quan t i d ade s  ou  a s  cond i çõe s  do  ped i do ,  j u s t i f i c adamen te .  

e )  N ão  se  ap l i c a  o  be ne f í c i o  d i s po s to  ne s te  a r t i go  quando  a  con t r a t aç ão  po s s u i r  va lo r  e s t im ado  de  a té  R$  8 0 . 000 ,00  (o i t en t a  
m i l  r e a i s ) ,  t e ndo  em  v i s t a  a  ap l i c aç ão  d a  l i c i t aç ão  e x c l us i v a  p rev i s t a  no  i n c i so  I  do  a r t .  5 8  de s t a  L e i .  

§3 º  Os  be ne f í c i o s  p rev i s to s  no  c apu t  de s te  a r t i go  po de r ão ,  ju s t i f i c adame nt e ,  e s t abe le ce r  a  p r i o r i d ade  de  con t r a t a ç ão  p ar a  
as  m i c roem pre s as ,  em pre s as  de  pe que no  po r te  e  a  e l as  e qu ip a r ad as ,  s ed i ada s  l o c a l  o u  r eg io na lm en te ,  a té  o  l im i te  d e  10% 

(de z  po r  ce n to )  do  me l ho r  p re ço  v á l i do ,  ob se rv ando :  
a )  ap l i c a - se  o  d i s po s to  ne s t e  i nc i so  nas  s i t ua çõe s  em que  a s  o fe r ta s  ap re se n t adas  pe l a s  m ic roem pre sa s  e  empr e sa s  de  
peque no  po r te  e  a  e l a s  e qu i p a r a das  sed i adas  l o c a l  o u  r e g i ona lme n te  se j am  i g ua i s  o u  a t é  10% (de z  po r  ce n to )  s upe r i o r e s  ao  

meno r  p re ço  v á l i do ;  
b )  a  m ic roe mp re s a  o u  a  em p re s a  de  pe que no  po r te  s ed i ada  l o c a l  ou  r eg io na lme nte  m e l ho r  c l as s i f i c ada  pode r á  ap r e sen t a r  

p ro pos t a  de  p re ço  i n fe r i o r  àq ue l a  co ns id e r ada  ve n cedo ra  da  l i c i t aç ão ,  s i tu a ç ão  em que  se r á  ad j ud i c ado  o  ob je to  em seu  
f avo r ;  
c )  n a  h i pó te se  d a  não  con t r a t aç ão  d a  m i c roem pre s a  o u  d a  empre s a  de  peque no  po r te  s ed i ada  l o c a l  o u  r e g io na lmen t e  com 

base  na  a l í ne a  “ b ” ,  s e r ão  co nvoc adas  as  r em a nesce n te s  que  po r ven tu ra  se  e nquad re m na  s i t u aç ão  d a  a l í ne a  “ a ” ,  n a  o rdem 
c l as s i f i c a tó r i a ,  p a r a  o  e xe r c í c i o  do  mesmo  d i r e i to ;  

d )  no  c a so  de  e qu i v a lê n c i a  d o s  v a lo re s  ap re se n t ados  pe l a s  m ic ro emp re s a s  e  emp re s a s  de  peque no  po r te  se d iadas  l o ca l  o u  
r eg io na lm en t e ,  s e r á  r e a l i z ado  so r te io  e n t r e  e l as  p a r a  que  se  i de n t i f i que  aque l a  que  p r ime i r o  po de r á  ap re se n t a r  me l ho r  
o fe r t a ;  

e )  n as  l i c i t açõe s  a  que  se  r e f e re  o  i nc i so  I  do  c apu t  de s te  a r t i go  a  p r i o r i dade  s e r á  ap l i c ada  ape nas  na  co t a  r e se r v ada  pa r a  
con t r a t aç ão  e x c l us i v a  de  m ic r oempre s as  e  e mp re s as  de  peque no  po r te ;  

f )  n a s  l i c i t a çõe s  co m ex i gê nc i a  de  subco n t r a t aç ão ,  a  p r i o r i d ade  de  co n t r a ta ç ão  p r ev i s t a  ne s te  i n c i so  some n te  se rá  ap l i c ada 
se  o  l i c i t an te  fo r  m i c roe mp re s a ,  emp re s a  de  peque no  po r te  ou  m i c roem pree nde do r  i n d i v i d ua l  s e d i ado  l o c a l  o u  

r eg io na lm en te  o u  fo r  um co n só r c io  o u  um a so c i e dade  de  p ro pós i to  e spec í f i c o  fo rm ada  exc l us i v ame n te  po r  m i c roe mp re s as  e  
empre s as  de  pe que no  po r te  s ed i adas  l o c a l  o u  r eg io na lme nt e ;  e  
Art .  59 .  P a r a  e fe i to s  de s t a  L e i ,  c on s i de r a - se :  

I–  l o c a l  o u  m un i c i p a l :  o  l im i t e  geo g r á f i c o  do  m un i c í p i o ;  e  
I I–  r e g iona l :  um a das  a l t e r na t i v as  a  segu i r ,  d e  co n fo rm i d ade  com  o  que  d i s pu se r  o  i ns t r umen to  co nvoc a tó r i o :  

a )  o  âmb i to  do s  m un i c í p i o s  con s t i t u i n te s  d a  m eso r reg i ão  e /o u  d a  m ic ro r r eg i ão  ge og r á f i c a  a  que  p e r te nce  o  p ró p r i o  
Mun i c íp i o ,  de f i n i d a  pe lo  I BGE  par a  o  R io  G r ande  do  No r te ;  
b )  o  âm b i to  do s  m un i c íp i o s ,  den t ro  do  E s t ado ,  e x i s te n te s  de n t ro  de  um r a io  de  d i s t ân c i a ,  de f i n ido  no  i ns t r umen to  

convoc a tó r i o ,  e m qu i l ôme t ro s ,  s upe r i o r  ao s  l im i te s  geo g r á f i c o s  do  p ró p r i o  M un i c í p i o ;  e ,  
c )  o u t ro  c r i t é r i o  s upe r i o r  ao s  l im i te s  geog r á f i c o s  do  p róp r i o  M un i c í p i o ,  den t ro  do  E s t ado ,  de s de  que  j us t i f i c ado .  

Art .  60 .  N ão  se  ap l i c a  o  d i s p o s to  no s  a r t i go s  55  ao  57  quando :  
I–  n ão  ho uve r  o  m í n imo  de  t r ê s  fo r ne ce do re s  compe t i t i vo s  e nquad r ados  como  MPE ,  EPP  ou  ME I  se d i ado s  l o ca l  ou  
r eg io na lm en te  e  c apaze s  de  c um pr i r  as  e x igê nc i as  e s t abe le c id a s  no  i n s t r ume n to  co nvoc a tó r i o ;  

I I–  O  t r a t ame n to  d i fe r e nc i ado  e  s imp l i f i c ado  p ar a  a s  pe s so a s  c i t ad a s  no  i t em  an te r i o r  n ão  fo r  v an t a jo so  p ar a  a  
Adm in i s t r aç ão  Púb l i c a  o u  r ep r e sen t a r  p re j u í z o  ao  co n jun to  ou  ao  co mp lexo  do  ob je to  a  s e r  co n t r a t ado ,  j us t i f i c adame n te ;  

I I I–  A  l i c i t aç ão  fo r  d i s pe ns áv e l  o u  i nex i g í ve l ,  no s  te rmo s  do  E s t a t u to  L i c i t a tó r i o  v i ge n te ;  e ,  
I V–  O  t r a t amen to  d i fe r e nc i ado  e  s imp l i f i c ado  não  fo r  c apaz  de  a l c anç ar ,  j us t i f i c adam en te ,  p e lo  me nos  um dos  o b je t i vo s  
p rev i s to s  no  a r t .  5 º  de s t a  Le i .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  Pa r a  o  d i sp o s to  no  i nc i so  I I  do  c apu t ,  co ns id e r a - se  não  v an t a jo s a  a  co n t r a t aç ão  quando :  
I–  r e su l t a r  em  p re ço  s upe r i o r  ao  v a lo r  e s t abe l e c i do  co mo  re fe rê nc i a ;  

I I–  a  na t u re z a  do  bem,  se r v i ç o  ou  o b r a  fo r  i ncom pa t í ve l  c o m a  ap l i c a ç ão  do s  be ne f í c i o s .  
Art .  61 .  Os  c r i t é r i o s  de  t r a t ame n to  d i fe r e nc i ado  e  s imp l i f i c ado  p ar a  a s  emp re s a s  que  t r a t a  e s te  Le i  de ve r ão  e s t a r  

e xp re s s ame n te  p rev i s to s  no  i ns t r ume nto  co nvo c a tó r i o .  
 

CAP ÍTU LO  V I  

DO E STÍ MU LO  AO  MI CR OEM PR EEN DED OR  I ND IV ID UA L,  AO  P RO DUTO R RU RA L ,  A O  ARTE SÃO ,  A OS  
EMP REE ND IME NTOS  D A  EC ONOM IA PO PU LA R  SO LI DÁ R IA  E  NE GÓ CI OS DE  IM PA CT O SOC IA L  

Art .  6 2 .  Com pe te  ao  Mun i c íp i o ,  po r  me io  d a  Rede  M un i c i pa l  de  Dese n vo l v ime n to ,  p ro move r  e  fo men t a r ,  em co n j un to  c om a s  
en t i d ades  de  c l as se ,  a  mob i l i z aç ão  em  p ro l  d a s  po l í t i c as  púb l i c as  e s t abe le c id as  ne s t a  l e i .  
Art .  6 3 .  Deve r á  o  Mun i c íp i o  e s t im u l a r  a  c apac i t aç ão ,  a  de sburo c r a t i z aç ão  e  o  ace s so  ao  c r éd i to  e  ao  f i n anc i ame n to  

d i fe r en c i ado s ,  bem co mo  o  apo io  à  co me rc i a l i z a ç ão  e  a  as se s so r i a  té c n i c a  ne ce s s á r i a  à  o rg an i z aç ão ,  à  p ro duç ão  e  à  
come rc i a l i z a ç ão  de  p ro du to s  e  se r v i ço s  vo l t ado s  ao  m ic roemp ree nde do r  i n d i v id ua l  e  ao s  e mp ree nd ime n to s  d a  e conom i a  

popu l a r  so l i d á r i a .  
Pa rágr a f o  ú n ico .  Pode r á  o  P ode r  P úb l i c o  M un i c i p a l :  
I–  c o n fe r i r  s upo r te  j u r í d i c o  e  i ns t i t uc io na l  p a r a  co ns t i t u i ç ão  e  r eg i s t r o  do s  emp ree nd ime n to s  d a  e co nom i a  po pu l a r  so l i d á r i a ;  

I I–  p romove r  o  a ce s so  a  e s paço s  f í s i c o s  e  be n s  púb l i c o s  m un i c i p a i s ,  g a r an t i ndo  p r i o r i d ad e  à  e x pos i ç ão  e  co me rc i a l i z a ção  do s  
empree nd ime n to s  d a  e co nom i a  po pu l a r  so l i d á r i a  em  me rc ados  púb l i c o s ,  f e i r a s  l i v r e s  e  o u t r a s  do  gê ne ro ;  e ,  

I I I–  a po i a r  e ven to s  de  e co no m i a  so l i d á r i a .  
Art .  64 .  F i c am re duz ido s  a  ze ro  todo s  o s  c us to s ,  i nc l u s i ve  p rév io s ,  r e l a t i vo s  à  abe r t u r a ,  à  i n s c r i ç ão ,  ao  r eg i s t r o ,  ao  

f unc ioname nto ,  ao  a l v a r á ,  à  l i c enç a ,  ao  cadas t ro ,  às  a l t e r aç õe s  e  p ro ced ime n to s  de  b a i x a  e  e nce r r ame n to  e  ao s  de m a i s  i t e ns  
r e l a t i vo s  ao  m i c roem pree ndedo r  i n d i v id ua l ,  no s  te rmos  do  § 3º ,  do  A r t .  4 º  da  Le i  Com p le men t a r  Fede r a l  nº  123 /2006 .  
Art .  65 .  O  M un i c í p i o  e s t im u l a r á  a  o r g an i z aç ão  de  emp r eendedo re s ,  po dendo  fo me n t a r  a  con s t i t u i ç ão  de  So c ie dade  de  

P ropó s i to  E s pec í f i c o  ( SPE ) ,  fo rm ada  pe lo s  de s t i n a t á r i o s  de s t a  L e i ,  de s t i n ada  ao  aume n to  de  co mpe t i t i v i d ade  e  a  s ua  i n se r ç ão  
em novos  me r cados  i n te r no s  e  e x te r no s ,  po r  me io  de  g anhos  de  e s c a la ,  r e duç ão  d e  cu s to s ,  ge s t ão  e s t r a tég i c a ,  m a io r  

c apac i t a ç ão  e  ace s so  ao  c r éd i to  e  a  no v as  te c no lo g i as .  
Pa rágr a f o  ún ic o .  N ão  po de r ão  i n teg r a r  a  so c i e dade  de  que  t r a t a  o  capu t  de s te  a r t i go  pe s so as  j u r í d i c as  não  op t an t e s  pe lo  
S imp le s  N ac io na l .  

CAP ÍTU LO  V II  
DOS IN CENT IV OS T R IBUT Á RIO S  

Art .  6 6 .  O  Mun i c íp i o  po de r á  i n s t i t u i r  P l ano  de  I nce n t i vo  T r i b u t á r i o  com o  i n t u i to  de  fome n t a r  a  abe r t u r a  de  nov as  
m ic roem pre s a s ,  pe que nas  e mpre s as  e  de  m ic r oem pree ndedo re s  i nd i v i dua i s ,  ou  amp l i a ção  do s  negó c io s  j á  e x i s te n te s ,  
obede c i do s  o s  c r i t é r i o s  p rev i s to s  em  le i  e s pec í f i c a  e  as  segu in te s  co nd i çõe s :  
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I–  s e r ão  d i r e c io nados  p a r a  a t i v i d ades  de  i n te re s se  do  m un i c í p i o  que  v i s em ao  se u  de s envo l v ime n to  e co nôm ico ,  c i e n t í f i c o ,  
t e c no lóg i co ,  i n te l e c t ua l  o u  so c i a l ;  
I I–  pode rão  p reve r  con t r apa r t i d a s  do s  be ne f i c i á r i o s  em  equ ip amen to s  de  i n te re s se  so c i a l  ou  co le t i vo ;  

I I I–  s e r ão  con ced i do s  po r  tem po  de te rm i nado ;  
IV–  dev e r ão  se r  p au t ado s  pe l o s  p r i nc íp io s  d a  l eg a l i d ade ,  d a  t r ans parê nc i a  e  d a  impe sso a l i d ade ,  o bse rv ado  o  d i s po s to  na  Le i  

Comp leme n t a r  Fede r a l  nº  101 /2000  (Le i  de  Re s po ns ab i l i d ade  F i s c a l ) ;  
V–  a  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  de  F i n anç a s ,  O r ç ame n to  e  T r i b u t aç ão  se r á  co nsu l t ada  ace r c a  de  to da  e  qua l que r  p ropo s t a  de  

i nce n t i vo  t r i b u t á r i o  o u  que  d i g a  r e s pe i to  ao  C adas t ro  de  C on t r i b u i n te s  do  M un i c í p i o ,  be m como  no s  c aso s  que  in f l ue nc iem 
e /o u  p romo vam a l te r açõ e s  no s  p ro ce d ime nto s  de  r e s pon s ab i l i d ade  d a  Se c re t a r i a ,  c abe ndo  a  e s te  ó r gão  p ro fe r i r  p a re c e r  f i n a l  
f undam en t ado  a  r e spe i to  d a  p ropos t a .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  A  i ns t i t u i ç ão  do  P l ano  de  I nce n t i vo  T r i bu t á r i o  r e fe r i do  no  c apu t  de s te  a r t i go  de ve r á  ob se rv a r  o  d i s po s to  
no s  a r t i go s  1 4  a  17  d a  Le i  Co mp leme n t a r  n º  10 1 /2 000 .  

 
CAP ÍTU LO  V II I  

DO E STÍ MU LO  AO  CR ÉD ITO E  À  CA PITA L IZ AÇÃO  

Art .  6 7 .  Po de r á  o  M un i c í p i o  i den t i f i c a r  l i n has  de  c r éd i to  d i spo n i b i l i z adas  po r  i ns t i t u i çõe s  f i n ance i r a s  ao s  de s t i n a t á r i o s  de s ta  
l e i .  

Art .  68 .  To da s  a s  o r i e n t açõ e s  ne ce s s á r i as  ao  ac e s so  d a s  l i n has  de  c r éd i to  o fe r t ada s  pode r ão  se r  fe i t as  po r  me io  do  
a te nd ime n to  i n te g r ado  e  s im p l i f i c ado .  

CAP ÍTU LO  XI  

DO A CES SO A  J UST IÇA  
Art .  6 9 .  O  ace s so  à  j us t i ç a  ao s  de s t i n a t á r i o s  de s t a  Le i  s e gu i r á  o  d i s po s to  no  c ap í t u lo  X I I  d a  Le i  Co mp leme n t a r  Fe de ra l  nº  

123 /2 006 .  
CAP ÍTU LO  X  

DAS  D ISP OS IÇÕE S  F INA IS  
Art .  70 .  O  M un i c í p i o  e  o  Po de r  l e g i s l a t i vo  po de r ão  v a le r - s e  do  r e s u l t ado  do s  e s t udos ,  d i s c us sõ e s ,  deba te s  e  ap re se n t açõe s  
p romo v i do s  pe l as  en t i dades  de  c l as se  p a r a  a  e l abo r aç ão  d as  p ro pos t as  de  r e v i s ão  d a s  m até r i a s  l eg i s l a t i v as  em f a v o r  do s  

bene f i c i á r i o s  de s t a  Le i .  
 

Art .  71 .  O  M un i c í p i o  de ve r á  p re ve r  no s  i ns t r ume n to s  d e  p l ane j amen to  p l u r i anua l  de  aç õe s  go ve r name n t a i s  o s  p ro g r am as  e  
açõe s  de s t i n ados  a  s ub s i d i a r  a  r e a l i z a ç ão  d as  a çõe s  p rev i s t as  ne s t a  Le i ,  de  mo do  a  po s s i b i l i t a r ,  c om o  t r a t ame n to  
d i fe r en c i ado  e  f a vo re c ido ,  a  me l ho r i a  do  am b ie n te  i n s t i t u c io na l  e  a  ge r a ç ão  de  opo r t un id ades  p a r a  o s  be ne f i c i á r i o s  de s t a  

Le i .  
Art .  72 .  O  M un i c í p i o ,  po r  me io  de  l e i  e s pec í f i c a ,  po de r á  c r i a r  um Fundo  de  I nce n t i vo  à s  a t i v i d ades  do s  be ne f i c i á r i o s  de s t a  

Le i .  
 A r t .  7 3 .  O  Mun i c íp i o  po de rá  ce l eb r a r  co nvê n io s  e  ou t ro s  i ns t r ume n to s ,  v i s ando  à  p a r t i c i p a ç ão  e  à  coope r a ção  de  
o rg an i smo s  púb l i c o s  o u  p r i v ado s  que  po s s am co n t r i b u i r  p a r a  o  a l c ance  do s  r e s u l t ado s  a lme j ados  pe l as  po l í t i c a s  púb l i c as  

e s t abe l e c i d as  ne s t a  Le i .  
Art .  74 .  F i c a  i n s t i t u ído  o  D i a  Mun i c ip a l  d a  M i c ro  e  Peque na  Em pre s a  no  d ia  05  de  o u t ub r o  de  c ada  ano .  

Art .  75 .  E s t a  Le i  e n t r a  em  v i go r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c a ç ão .  
Art .  76 .  F i c a  r e vogada  a  Le i  Mun i c ip a l  nº  131  de  1 4  de  ab r i l  d e  20 11 ,  bem  como  toda s  a s  d i spo s i çõe s  e m con t r á r i o .  
Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t a s  –  G ab i ne te  do  P re f e i to  C ons t i tu c io na l  do  m un i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  05  

d i a s  do  mês  de  o u t ub ro  do  ano  de  2023 .  
 

LUS IM AR  P OR FI RI O DA  SI L VA  
P re fe i to  M un i c ip a l  
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